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O(s) YEBBADOR(E§) obatxo-arslDsdo(3) rêquer(en) a V. Exma., após ouYida e casa

PROJETO DE LEI

,, CONCEDE O TITULO DE CIDADÂO
RIOGRANDINO A JESUINO DA SILVA

LIMA

Art. 1.o - Fica concedido o tltulo
JESUINO DA SILVA LIMA .

de cidadâo íograndino a

Art.2.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3.0 - Revogarn- se as disposiçôes em conffiío

Rio Grande ,20 de julho de 1998

tala das S6ssõo

Vereador JUAREZ MOLINARI
LÍder Bancada PPB
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PARECER

E tldo do Blo OrrÀle alo Eul
CÂUÂRA UUNICIPAL DO BIO OBÂNDE

cotfi§§Ão DE coNsrITIrIÇÃo E JUSTIÇA

Aggunto :

Eets Comlsaáo, apóe apreclar o proieto de Lel, constante do Pro-

cerro aclma mencionado, declara tratar-ge de matérla CONSTITUCIONAL.

Erte o parecer dests ComiBEão, que o eubmete à dellberaç[o do Plenátio.

sals dôs co.irroe".Na"\ ae rst-

\
.1,

v

Preslde

ForE. 17

L/-

Vice- eBldente

bro
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CURAICALAII TÍTAE

Rio Grande, 03 de agosto de 7.998

JESALIO DA SfLfA Lfl[A, nascido em São Luiz Gonzaga' fiTho
d.e Ántônío Ámad.o d.e Ltna e A7z ira Farias de Lima'

Pr,stor d.a fgreid Euangá7ica AssembTáía de Deus em 15

de 7.944;

sob sua
tempJo

2. em agosto d.e 7.950 foi d.esignado para presidír os ,trabaThos de

euangeTleação da região sul eriuntamente com s ttd' famí7ia, Íirou
res id.ância em Rio Grand'e;

3.
um

adminístração, sí na c i d.ad.e d.o Rio Grande, construiu
centraf e outrôs quatro d.istribuidos em diuersos bairrc;

4. en L.963 fundou o
anos presàou seruiços
bandonados;

LÁE O BOII SAMARfiAilO, onde por uinte e quatro
de ass istância à crianças orfãs e menores a-

1. Ordenado
de nouembro

5.en37dej
desta C oÍLarca
junto àque1e

aneiro de f.983 recebeu do Sr. Dr. Juiz de enores
d.o Eio Grande, o títu7o de Conissário de Menores

Juíead,o, prestou reieuantes serDiços à Comunidade;
e

6. por uários anos coLocou ue{cuLos da fgreia a seruiço d'o Juizado
d.e 

'llenores e d.a Po7{cia CiuiT deste nuníc{pío, custeand.o d.espesa,s
d.e combus t{uel para atenttinento a's ,ecess id'ad'es d.a comunidad'e río-
grandina.

Embora aposentado, continua a testa dos trabaThos da fgre
ia Eoangá7ica Àssenbláía d.e Deus' po,ra engrande c imento do nosso mu

n7,cLp7,o.
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ASSEMBL DB1'DETI§
Pottonto, ldê, enslnao todas ôs nâ-
s, baDll&ndí-á! am Àomo do Dâe,do 9llho c 'do EsDlrlto Soncto

28 I 19, .l

ESTADO DO,RIO..6RANDE DO SUL

a, "///l natural

tdo mehbr 'M.a Assembléa de Deus, e

: _l'r.,

Eêm culdârlo dê ll mêsmo e do dou-
lrlna í,DdtsêvêÍá rrêilâ3 .olrór i porquêr
f6!êndo l3lo, le salvârás, lanlo a ll
mesmo como o! que le ouvern, - l.
Crm. 4:tó-§ÉDE

RUA Gê! NETO, 384 +"CA IXA POSTAL 3ó9
PORT.O-ALEGRE, . -==_t

{g

ertificado'Hb, Ordeffia .J

,aI

/áMOS ,lc o ,lrnao

J

aotaçõo diuin e chamado ao ministerio do EôOf elho de'ffosso ,S cslts Christo, e tendoI
'' sido consugrado para tol ministerio conloryrl;rlaloara dc De lo cm conmunhõo cont
'a As embl de Deus neste paiz, ioi regula!-,rlae I e^ordcnodo--<-

e ouffàirq ç6es Jiliados enr/./- de
para' ministrar as lancçoes que tl ir

du qgrc dL

b
eito''' lhê' |eltenceir, conlonne ensinam trs

k //á'

'§agradas liscriptulas.

dell
enda.

I

?ost uà se conseraar"de accordo cont, as doutrina
Este- certilicado renoaar-se-ha de doii e.»t

§e
dois.t annos, e;ó serd- talido entquurtto o portalor

me§.christ'os que a Paluara dc Detts rccotn-

I

I
Ç

,]

I

I
Pi»tafikg,r, //:1 e.

Ert

!o' .o'o'
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ô
z,
rn
=t'1
Dr
o

o

I

à

o
o-
s
d
G

.a
§
A^

dr

õ'

(o
-.1(o
I

õ
@(,

l'§
§
to

sr§
d

CS
§
§
trl
§
A^
§
cà

I
I

o
I

(o

Cà

-u
oI{o
T
m
6,1
m

I

7a

§

{-

r-\-t,\:l =rj
tEr
_ ;,, .l I I'ri'---.
l;u"

oÍr't7
?
IDut

tl
UIÍn

=EFfn.

ur
IÍÍr
Im
C
UI
2o
q,
7
!aÉ

tlj

§-

Ê.

c)
F

p

-o

I

-à Ê-

I

o

!Õi

?t
( i

a

êl

t{Ét
â
FI

q)
-t
Co
Oâ

üo
ã.

v
A

.r
19a

)

I

í
í- d§

r§

rl"\
I

Gt
er\

I

7t

;'\.
Ia'c

-t)

,|

,i

)

QâIo-'o\r
(ir
À: ..\t'
G

a§o

F
r.
ô

,



ôz,
rn
z,
tr^l

6
ofrt
=,
F

Bt'l

-ÍnT

rn
Ifr'l
(f,
fn
Gltr
z,o
@E
(â

-F

uroftrr
o
a,rboIt
-aIooIr
o
I

@
F
D

\
^

=
rrl
Íl()
aríl

u
i,1z
ô'
om
F
.E

=

ó
l,/)

=B.

õ
õ
in

ó

oa
--tm

=
E
v
n
Y
Fz.r

I

r]v
-!n
-.J

rE

trl &6.\.7
ôr- d

N'o
:)

0

.ã

ol
o
ô

-\

ll

*n

o
!vrn
lJ1mZ
-lrrl
U
-
õ

=
Em
õ
1../l

zo[J1
(f
m
m-T1
rrl
--{

ó
rnxm
8
õ
o
z.
o
u

Z.
õ

z.o

B
t.^
\./1m

=at-
E!,

Um
UrnC
lJ1
z.o

e{
-i

|!
EIti
-lI!a
-tl
w
A

Ê

F!
dr
Ht
-g

v
õvm

lr1
l-rrrn

=EÍ-
E!'

Urrl
IrrlCtô
z.o
CJv
L/1
I_

P,íÍri

$.
íO,

z.o
Urn
-T]
C
z.U
,â

ô'

õ
U
G)Zo
P
\-n

dv



I

c-H

NY
ãfr
õ=ú

LJémü

=oEFõE
ilo
CD

g
m

fr
õ

o7
zo
m

n
U)

í\

ô
:1

§

ô
:

\

Irl

G

ô

tn

a_

/.)

rl§
§

í!

/J
.t,
a

G

o

i

ic-
iO
iao

f
o

oiÊoi
3 iu)
íiDi<
3. ro
l:
ol-

i3o. icloi

(!

e))
ia

itâ
!O
ic
l'
1i
io
io
;l

i<
io
t=
io
io
ia/,
:o
ial<
lto
:o
io

t
i-r
io
t(t

jê
ro.
io
iÍr,

o
o

),(_
E
N
o
ar
9
Q.,o

=o
=o
(D
:'o

/.1

rí\!\J

,üt
-lq.
o
q
o
=

o
a.
o
(o
o
GI

i-'.--.-
1a
í\

C-c
l\r
CLo

o

o

/'

{Ê

*

.*

*

rk

{Ê

*

rF

i

j=
iort
rO
:-
ro
t{,

rF

*

*

rF

rf

*

I

,/



CàmaraMunicipal do Rio Grande
DECRETO LEGISLATIVO N' 085

De 28 de dezembro de2000.

*Outorga o título de Cidadão Rio-grandino
ao Sr. Jesuino da Silva Lima."

Vereador Danúbio Soares, Presidente, no exercício da

Presidência da Câmara Municipat do Rio Grande, usando das atribuições que

lhe confere o inciso VI, do artigo 20, combinado com o Artigo 37, da Lei

Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislatrvo:

Aúigo 1'- Outorga.título de Cidadão Rio-grandino ao Sr.

Jesuino da Silva Lima.

Artigo 2"- Este Decreto Legislativo entra em ügor na data

de sua aprovação.
Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Mtrnicipal do Rio Grande, 28 de 000.

úbio Soares
Presidente

Doe órgâos, doe sangue: Salve üdas!

RUA GENERAL V|TORTNO. 441 CEP,96.2OO.31O FONE.(053)231 17 11 FAX (O53) 231 17.86 - RrO GRANDE RS

erra Ste www_camara_n orâ nalê rs oôv h r

e

Estado do Rio Grande do Sul


